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*o Kio de Janeiro, exercício de 1859
(P. 12.1,3-bOf, Rivaciavia Caetano-da
Silva, òo SESC Regional do Estado do
fui cie J: ...:rcicio de 1961 (Pro-
cura n'J 3. £53-0X1 , Augusto do Ama-
IL.I Peixoto, da Caixa Económica -Fe-
derei ao MVWO — GB, exer-
c;cii de 1E53 (P. 24.27Õ-CS) .

.as, aprovando os ré pec-
th-Y ., os seguintes ex.iíores
«a. es: Maria Tiiomaa Pinto,

) ae AS.ÍS ísilva e Wehil Ca
Cwia iíionco- (P.. 12.6CW, francisco

iiis Fano (P. 12.563*, Anatôlio
Couves (P. 12.55»), José de Almeida
SBarros fiiho, Agumajoo Heicio Gui-

•UUriva cie Moura Gor.ca.ivei,
• Br.:ro-0, j-osa. Marfins aã Costa,
'>oel tlc Jesus .bU-agaiiya e „

Braga de Freitas (P.' 12.&34), Egber-
to . 12.704), DOiiair Gui-
marães (P. 10.S47), Moysss Emery l*o.
pés (P. 12.C2ÍJ, jof.o Baptliia Psr»!-
ra e Eurico Nazaré th Nogueira Ribei-
ro iP. 28.613-60), Waldeiice Alves de
Oliveira Ribeiro (P. 12,7(ífi;, ErneS-
tir.a de Andrade Flanco (P. I2.t'45),
Eíio Lm, o (P, 12.647), Ma-
ria do Carmo e Silva (P. 12.593), B2-
nsUrco iviaiicol de Lama, (F. 12.t;jU),
Ciaudionor Ayreg £struc (P. -í;
de 1053) .

Mandou voltar à Presidência, para
redistnbuiçao, a da Nery Moraes de
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uvaenou o trancamcnto das contas
de Wàniclt Ribeiro Guimarães do De.
parta,n£iiLO dg Terras e C-loru^aj,
«xsreicio de 1S52 (P. 60.803-01).

Julgiu 03 seguintes respoasivíis nas
respectivas situações indicadas: em
d-íMU) por Cr$ 4ii . :-iJr.'',lK) ÍÍULÚIU Ave-
lar Goulart, por Cr§ Sò.&ij.ia Camilo
Anuía e por Cn} i;6.028,CO Leonor dos
Bancos Marques (P. 71 .417-53), «m
flebií-o por Cr$ 13.863,20 Dario- Araii-
jo, por Cr$ 11.183,00 António Bini e
por Cr$ 4.173,20 lida Munhoz Sanios
(P. 333), quita Edgard Kuntz, ern
credito por Cr$ 677,30 Manoel Bra-
ganç-, Santa:, em débito por Cr§ ____
§ao,20 Julia Vieira Costa e P=r Cr§
634,20 Alzira Gomes Agra (P. 57.874
de 1SG3), «n crédito por Cr$ 1.000,00
José Corioa contijo (P. 12.5G2), em
crédito por Cr$ 600,00 Felix Vieira
Varejão e qúUe António José Coelho
torreira (P. S. 155).

Mandou expedir provisão de quita.
cão, ante recolhimento de débito, a
José Maria Frota Aguiar (P. 61.664
de 1930).

Marmou dar vista ao Sr. Keiour
<las Contas do Governo, procedeado-

• «e, depoi:, à diligência sugerida no
Instrução, ctaa conuís de Joáo Gomei
Sobrinho, da Comissão do Vale do São
Francisco — Restos a Pagar (P. 3.712
C 2.508-6-1).'

Mandou encaminhar ao Sr. Relatoi
«3.5 conta.; do Governo a 2? via da
documentação que constitui as coctas
de Leoládio ie Almeida Antunes e
Genival de Almeida San cos, do Banco
Nacional d& Desenvolvimento tíconõ-
mico, cie 1&63, dando-se vista dt-a *u-
tos a S. Ex e prooedendo--«, et
à dilisçência sugerida na instrução
(P, 3. COS) .

Mandou dar vista ao Sr. Keiator
ias Conta.; d-> Governo, 's ds

.nho, da
Jo Vaie do São Francisco, em 1SG3,
prc. , depois, à áii-rié".':c;a sra-
ge;i :£cer e indo uma copia
do expediente respec.ivo a S. I
Sr. Rslai -r das Contas do Governo
(P. 3.711).

Em diligência as contas de António
Enceta da C^.r-aJiio (P. 11. filai), SU-
vêrio de Arsújo Lima e Newíon Nu-
nes de Carvalho <P. 12.637, 12.630 e
12.638), Carlos Lobo de Medeiros (P.
l ;. 019-60), Theodoro Gouveia de
Abreu, Yaflir de Barros Tavares e
António Ferreira Nuneá (p. 32.075
de l&Sl > , Paulo Coutinho, jurandyr

Menesses, Luiz Mlctiielím « N6y Bor-
ba Stern (P. 18.481-80), Elzio de Oli-
vtira e Cyrene Canedo EsteUita (P.
47.246-60), João Pedron (P. 37.69S
de 1963), Waldir Bouhid CP. 4.864).

Convocação

Anta proposta da Presidência, cin-
vccou o Tribunal Sessão Extraordiná-
ria porá o próximo dia 30 (5a-feíra),

foi en- j bilizando a União se aquele instituto
íar, ia- recujar o registro. E, por estarem

à hora regimental, por ser feriado o, em vigor depois de registrado pelo
dia 1/5, texta-feira. Tribunal ds Contas, não se resporra-

Nada mais havendo a tratar foi en-1'
cerrada o Se'-são e, para const
vriu-se a presente ata, que eu Sebas- assim ac
tiao Baptista Aflcnso, Secretário das l têrmo o Senhor jíireior-dcraí "suí.s^
ses-ws sutecrevi. indo ao faiai aísi- UlUo do Dep J
nada pelo Sr. Mmistro.Presidente. —
v e?-<;?j ;attd wawíeriejí, Mimsíro-Presi-
dente.

TERMOS DE CONTRATO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Departamento de Administração
Termo ãe contrato celebrado entre o

Ministério ãa Educação & Cultura
e a firma "Cia. Americana de
Construções, Comércio e Indústria,",
para execução dos serviços de lim-
peza e asseio das dependências ao
Conservatório Nacional ãe Teatro,
durante o corrente exercício, na
forma abaixo:

Aos quatro (4) dias do mês de. maio
da mil novecentos e sessenta e qua-
tro, compareceu ao Gabinete do Ss-
nhor Diretor-Gergl substituto do De-
partamento de Administração, deste
Minisiério, o Senhor Constantino da
Silva Martins, procurador da firma
Cia. Americana de Construções, Co-
mércio e Indúvtria, estabelecida nes-
ca Cidade, à rua Evaristo da Veiga 55
(cinquenta, e cinco) e declarou, na
presença do referido Diretor, Doutor
Joaquim Reis — Delegação fle Com-
petência — Portaria n' 260, de 22 de
abril de 1964, publicado no Diário
Oficial de 24 do mesmo mês e ano,
que, nos termos.do edital de concor-
rência pública, constante do Diário
Oficial de seis (6) de- fevereiro cio
corrente ano, assina o presente con-
trato para execução dos serviços cie
limpeza e asseio, no corrente exercí-
cio, das dependências do Conservató-
rio Nacional de Teatro, do Serviço
Nacional de Teatro, localizado na
Avenida Oswaldo Cruz 121 (cento e
vinte e um), observadas as seguintes
condições: Primeira; Compromete-se
a fuma "Cia. Americana de Cons-
truções, Comércip e Indústria", a
executar os serviços de limpeza e
asseio das dependência do Conserva-
tório Nacional do Serviço Nacional de
Teatro, de acordo com as especifica-
ções constantes da proposta anexada
ao procedo número setecentos e vima
e cinco barra sessenta e quatro (725.
de 1964), que fica fazendo parte in-
tegrante do presente contrato, pelo
preço global mensal de cento e qua-
renta e dois mU oitocentos cruzeirctó
(Cr$ 142.8iO.Oo) —Segunda; A fir-
ma contratante obriga-se também, a
respeitar todas es condições do edital
de concorrência, assumindo* o com-
promisso de empregar material de l*
qualidade b?m como auxiliares ioú-
jieoe, responsabilizando a firi;
quaisquer danes ou prejuízos ocr.sio-
nado.i per seus auxiliares quando da

, .3 dos serviços. A firma con-
tratante obriga-se rambtm a manter

Libado, (três) 3 ho-
mens no horán0 de 8 às 11 horas,

nda a firms, obrigada a apre-
sentar na n a Crteira Pró

! dos trabalhe do-
anotado nos locais de or,;

iiia da boa exe-
srvicM em. virtude

contrato, a -firma contratante depo-
sitou, na Tesouraria Gerei do Tesou-
ro 'Nacional, em títulos diverso; a
quantia de Cr§ ICO.000,00 (cem mil
cruzeiros), correspondente a dez por
cento (10%) do valor do serviço a
ser executado. Quarta: Coso o ser-
viço não seja executado satisfatòria-

is Ministério, o procurador
da firma Cia. Americana de Cons-
truçõe;--, Comércio e Indústria com as

: indicsdâs. Bra-
sília, 4 de rnaio de £364. — Joaquim
Reis. ~ C^nsíantino ãa Silva Mar-
tins. Testemunha.;: Gilraneta dos
Anjos ãe Mello Torres. — Elizabet.h

mente à primeira falta cometida a i Cpwlago Pereira. Confere com o ori-
firma contratante seva multada p e i ^ j g i n a 1 . Divisão de Material, em 4 de
Conservatório Nacional de Teatro eni
quantia cujo mínimo sei á de quinhen- , _ ..
cos cruzeiros (CrS ÕOO,CO> e o máximo Silva, Diretor da D. M. — Interino.
cte deis mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00) a IN? 8.635 — K.õ.64 — Cr$ õ.553,uO)
critério daqueia repar Lição, em vista
Oc gr£-.u da gravidade da irregularl-

. dade verificada. Pcderá a firma ré- i pg[

maio de 1304. — Luiza de Campos
Pereirí'- Visto — Mano

.
correr do ato para o Diretor d0 De-
partamento de Admiruí! ír.ra
cio prazo de 48 hc : .-, do dia

_

em cjue for aplicada a penalidade, eu» /\ COiTiDflnhiS
íorma regular, desde que faça pró- ' \ ,

; v:amence o depcsito d;^ leia,
|.da multa que lhe tor imposta. Qwn-
| ta: O presente contrato terá vigência
' a partir do seu registro pelo Triou- ,
nai de Contas, até o dia trinta e um j
de dezembro de mil noveceiiioj e *s.i- i
jenta e quatro. Sexta; o
dos serviços executados será median.-

-.•.sentação de contas que i •
p.rones'-:adas e encaminhauas ao Xri-
bunaí de Contas para registrc do re->-
pectivo prgamcnto. Sétima; As

n c. m a execução do
que ss refere o presente c..

: à conta da subconsignação
1.5.Cã — í. • as.eio c-
ne, etc. — Consignação l . o .

i Services da Terceiros — Veiba 1.0.00
j — Custeio — inciso 32 — Serviço Na-
cional de Tectro — do orçamento vi-
gente, de cujo crídito foi deduzida e
empenhada conforme conhec
de empenho n' 72 Uetenm c 001-,)
de 30 (trinta) de março do corrente
ano, cuja 2* via íoi remetida ao Tri-
bunrl de Contas para o, levidos fins,
empenho esse na .importância de
CiS l 000.000,00 (hum milhão de cru-

Oitai-a: o Ministério da
Educação e Cultura e a firma contra-

:esta Cidade PE rã
dirimir quaisquer questões que se sus-
citarem em virtude "deste contrato.
Nona; O presente contrato só entrará

Estatuto do
Trabalhador Rura
Lei n» 4.214 — de 2 de

março de 1963

DiyuJgação n' 897

Preço Cr$ 100,00

A VENDA:

( Seção de Vendas;
Av. Rodrigues Alves, l

Agência I:' — Ministério
da Fazenda

Atend«-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso

Postai

„ ^ ,
EBOV3 Capita! do Br

ãe Co?;;;,;nlq celébii ..•
Bstado-Maior das Fe.
e a C iUra ^a
Nova C
tri/ :: o pri-
me 'Ar.
madcs em «e.
de.

Aos oito (81 d.la.3 do mês de •
de hum mil noí a e

i Nova Capital úo

•
íe- '' ;mo Senhor Gen
de-Exército Per/ Cor.?tant B

' .
;

tal do B;as:l — NOVACAP.
te ato reprcs; ^ Senhor
nents-Çoi-oael Oelprio Pereira de
maida, L; na cOr,,

disposto ao art;;;D c, jí-?;r, "3,' da Lei
n° 2. 874, de 19 d- setembro de 13»
tendo era vista o que se con;e:n uos
processos "NOVACAP" ns. v
e 07.033-84 e a autorização do mesmo
Sennor Interventor em deoisâ-".
da de sete (7) do corrente r,-.

•u firmar o presente c
1 l a r a cor-£t-'J -pela -NO

para 0 Estado-Ma
Forças Armada.;- em Brasília, D ^-ii
Federal, mediante o emprego
cursor pari áSe
ooedectóa» as seguintes cláusulas

õas:

primeira - O "EMPA", via ã,
a.^o e instrum .\
VACAP"_a execução d2 obras

o do Hc
Armadas em Bra.

. o em

°!

os sup

Quarta _ A' «NOi
i se a a

j tabilidade. prestarão de e
verba !
atinsid-os os li

recebida.
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Quinta — O "EMFA'1 dará. sempre i União para o corrente ano, conforme'
que solicitado, sua assistência a "NO- ]distribuição que figura no Anexo 4.03
VACÁP", e fiscalizará a execução dos — Estado-Maior das Forças Armadas
serviços e obras a cargo desta em-
presa, por força do presente- convê-

— Despesas de Capital — Vertoa
4.0.00 — Investimentos — Consigna-

nio, por intermédio cie representante |ção 4.1.00 — Obras — Subconsigna-
credencia-do, regularmente, pelo Es-
tado-Maior das Forças Armadas.

Se.í'.t — Para realização da obra de
con.mição a que se refere a Cláusula
Primeira poderá a "NOVACAP" con-
tratar com terceiros, total ou par-
cialmente. a execução -da mesma, por
'empreitada ou por administração,
obedecidas em qualquer caso, as nor-
mas vigentes da "NOVACAP" para

fim, e a forma prevista no ar-
tigo 21 da Lei n° 2.874. de 19 de se-

ao 4.1.02 — Início de Obras — 2)
Construção do Hospital das Forças
Armadas de Brasília (Decreto nú-
mero 1.310-62) Cr$ 360.000.000,00
.trezentos e sessenta milhões de cm-
«ires) .

Décinvi — Este Termo de Convénio
será publicado no Diário Ojiciai da
União e só se tornará efetivo depois
de registrado no Tribunal de Ooatas

tembro de 1956, incluindo-se as res-
salva;; previstas nas alíneas o e b do
mesmo artigo.

Sê.i'-ma — A •NOVACAP" fica dis-
pensada do recolhimento de caução
para garantia da boa execução <Jos
serviços nos termos do parágrafo se-
guaco do artigo 770, do Regulamento
Geral (13 Contabilidade Pública.

Oitava — O prazo de vigência do
•ate convénio será da dois anos

ccn'ac'i)3 da data do seu registro pelo
Tribunal de Contas da União, não se
responsabilizando a União Federal
por qualquer pagamento ou Indeniza-
ção caso o registro seja denegado.

Nona — As. desossas com o cumpri-
mento do presente Convénio, no exer-
cício <5e 1964, correrão à conía da do-
tação constante ao Orçamento da

da União.
E. estando assim Justa conveni-

dos, para firmeza e validade do que
Eiçtou estipulado, em todas suas cláu-
sulas e condições, lavrou-se o pre-
sente convénio, o qual, depois de lido
z julgado conforme perante as duas
testemunhas adiante nomeadas, que
a todo ato estiveram presentes, fica
firmado entre as partes convenentes
já nomeadas e signatárias deste ins-
trumento, bem como as testemunhas
referidas.

Isento de selo ex vi do art. 13 da
Lei n° 2.874, de 19 de setembro de
1956.

Brasília, 8 de maio de 1964. —
Gen. Pery Constont Beril^guH. —
Delpho Pereira de Almeida — Oscar
Freitas Barbosa. — Dorlo Délio Car-
doso.

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL

EXECUTIVO
ATOS DO PODER que

DKCilKTO N». 310 — PE
MAIO B£ 1964

14 DF

Ap>'or-a o Regimento 'do Gabinete
Ao Prefeito

O Prefeito era exercício do Distrito
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o art. 47 da Lei número
3.751, da 13 de abril de 1960, de-
creta:

Art. l» Fica aprovado o Regimen-
to do Gabinete do Prefeito, que com
este baixa.

] IV — Assistir ao Prefeito, no que
se refere à sua representação civil e
oficial, representando-o sempre
para isso for credenciado;

V — Preparar o expediente extar-
no a ser assinatio ou despachado pelo
'refeito, assim como a sua corres-
íondência pessoal;

VI — Manter todos os registros ne-
sessários ao funcionamento do GaW-

V — Organizar « manter atuali-1 dos programas t «Uvidad^ que ea-
zado, em coordenação com a Divisio ["
dç Documentação e Divulgação, o ar-
qui-o e respectivo fichário das teií,
decretos, projetos de lei e outros atos
de interesse da administração;

VI — Organizar e manter atuali-
zado fichário relativo à localização e
competência das diversas unidades
administrativas e ao seu horário de
funcionamento, fornecendo cópia ao
Serviço <?' Relações Públicas;

VH — Prestar informações à &£.vi-
nistração sobre decretos, regimento,
regulamentos, resoluções, portarias,
avisos e outros atOg normativos bai-
xados pelo Prefeito;

VIII — Manter registro do nome,
endereço e telefone das autoridades
e repartições federais, autárquicas,
consulares, diplomática^ e outras de
interesse para a administração, se-
diadas no Distrito Federal, bem como
a indicação do respectivo tratamento.
•segundo as normas protocolares vi-
gentes;

IX -- preparar a correspondência
do Prefeito e do Gabinete;

X — Rever os atos, antes de en-
viá-los ao Setor de Imprensa e Di-
vulgação para publicação e providen-
ciar, junto do referido Setor, as cor-
reções de impressão ou republTcação
de atos;

XI — Registrar e controlar o an-
damento de papéis no Gabinete, em
coordenação com a Divisão de Co-
municações e Arquivo, da Secretaria
Geral de Administração;

Xn — Preparar os expedientes re-
lativos aos servidores do Gabinete
cuja competência não esteja deferida
à Divisão do Pessoal da Secretaria
Geral de Administração;

__ comunicações com o publicai-
V — Promover contato entoe ai

partes, órgãos de administração e seii
respectivo público, para divulgação;
de atividades, esclarecimentos e solu-
ção de assuntos do seu interesse o«
da própria administração;

VI — Propor e encarregar-se, de-
pois de adotado, o dia da "visitaçaq
mblíca" às instalações da Prefeitura;

VII — Organizar entrevistas, con-
ferências e debates através dos mel
iróprios, para divulgação de assun*1
ios de interesse da Prefeitura;

VIU — Orientar a elaboração da
relatórios divisionais ou departamen-
,aia, ou preparar originariamente pu-
)licações, relatórios especiais ou ou-
tros impressos para divulgação, coor-:
denando-se para isso com a Divisão;
de Documentação c Divulgação, dai
gretaria Geral de Administração; ,
IX — Apreciar as relações existea-

Art. Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vog:xdas as disposições em contrário,

Brasília, 14 de maio de 1964. —
Ivan de Souza Mendes, Ten.-Cel, pre-
feito ern exercício do Distrito Federal.
— Edilson Borba Santos, Secretario-
Geral de Administração.
REGIMENTO DO GABINETE DO

PREFEITO DO DISTRITO
.FEDERAL

TÍTULO l
Da finalidade e estrutura básica da

Gabinete do Prefeito do Distrito
Federal

Art. 1° O Gabinete do Prefeito é
o órgão de representação social,
auxilio burocrático e de aesessora-
mento em relações públicas e políti
co-administrativas do Prefeito d
Distrito Federal.

Compete-lhe, especificamente, as se
guintes- afvidades:

I — Coordenar Og contatos polií!
co-administrativog do Prefeito, com
os órgãos e autoridades, segundo
sua orientação;

n _ Receber as pessoas (jue pró
curarem o Prefeito, encamínhando-a
àquela autoridade, marcando-lhes
diência ou orientando-ag para a só
lução adequada do assunto;

III — Promover contatos com a
partes para esclarecimento e soluça
de assuntos de seu interesse ou d
própria administração;

nete;
Manter o controle das tío-

-ações orçamentarias atribuídas ao
rabinete do Prefeito e proceder ao

empenho prévio, de acordo com a le-
gislação em vigor;

Vrn — Prestar todas as Informa-
ções ao público sobre as atividades
da Prefeitura, recebendo as queixas
e reclamações e tomar as devidas
providências junto às unidades admi-
nistrativas para as respectivas solu-
ções;

Art. 2? São órgãos permanentes
do Gabinete do Prefeito:

Serviço de Expediente e Registro
Serviço de Relações Públicas.

TÍTULO n

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS
PERMANENTES

CAPÍTULO I

00 SERVIÇO DE EXPEDIENTE E
REGISTRO

Art. 3? Ao Serviço de Expediente
e Registro, órgão diretamente ibor-
dinado ao Chefe de Gabinete do Pre-
feito, compete:

I — Formalizar os atoa ofic' is que
devam ser assinados pelo Prefeito e
promover i sua expedição;

II — Preparar, inclusive redigindo
e dactilografando, o expediente a ser

Xm — Promover a requisição e
o abastecimento de material para o
Gabinete e registrar o consumo de
cada espécie;

XTV — Controlar, em primeiro
grau, o ponto dog servidores do Ga-
binente e enviá-lo à Divisão do pes-
soal na data estabelecida;

XV Organizar, anualmente, a
escala de férias dos servidores do Ga-
binete;

XVT — Elaborar a proposta orça-
mentaria do Gabinete, em coordena-
ção com a Secretaria Geral de Admi-
nistração.

CAPÍTULO n
DO SERVIÇO DE RELAÇÕES

POBLICAS
Art. 4» Ao Serviço de Relaç&as Pu-

blicas, dirigido pelo Secretário de
Imprensa, órgão diretamente subor-
dinado ao. Chefe de Gabinete do Pre-
feito, compete assessorar o Prefeito
do Distrito Federal e todas as auto-
ridades da Prefeitura em seus eon-

e relações com os usuários dos

tes entre a administração da Prefat,!
tura e o público em geral, proponoa
medidas para melhorar essas relações.

Parágrafo único. Os funcionários
com exercício no Serviço de Relaçõs»
Públicas, para o bom cumprimento
ofe suas atividades, respeitada a hie-
rarquia, têm livre acesso a íôdaa aã
unidades administrativas da Prefei-
tura do Distrito Federal, devendo sei
aterWdos, esclarecidos e auxiliador
por todas as chefias, sem exceção.

Art. 5» O Serviço de Relações Pú«
blicas compreende:

Setor de Reclamações e
cão.

Setor de Imprensa e Divulgação.j
Setor Cine-Fotográfico.

SEÇÃO J

JO SETOR DE RECLAMAÇÕES
ORIENTAÇÃO

Art. 6» Compete ao Setor de Re-
clamações e Orientação:

I — Manter, no salão de entrad*
do edifício da Prefeitura balcão d«
Declamações e Orientação, com pes-
soal treinado em atendimento ao pú-
blico;

n — Organizar e manter fích&riof |
rotativos de informações re!ativas ao
pessoal de cúpula da Prefeitura, lo-í
calização e competência das diversa*]
unidades administrativas, incluindo o'
hoiário
chãs; para

assinado
feito;

ou despachado pelo Pre-

III — Redigir, dactilografar e ex-
pedir circulares, instruções e reco-
mendações emanadas do Prefeito:

IV — Efetuar o registro de decrs-
tos, portarias e demais atos assina-
dos Pel° Prefeito, dando-lhes número
de ordem « colacionando os respec
tivos origina!«y

j

teressados nas atividades da adminis-
tração e o público em geral, caben-
do-lhe ainda:

I — Promover, por todos os meios
ao Seu alcance, a intercomunicação
dos órgãos da Prefeitura com os seus
diversos públicos;

II — Prestar todas as informaç&ss,
ao público em geral, acerca das ati-
vidades dos, órgãos da Prefeitura;

m — Receber e registrar todas as
queixas e reclamações gerais e espe-
cíficas, dirigidas à Prefeitura ou
qualquer de suas unidades, encami-
nhando-as aos órgãos competentes
para exame'e informação, dando aos
interessados conhecimento das pro-
vidências tomadas;

. IV — Coordenar oa contatos da
administragao com QS divSrsos pú-
hlioo», tornando

funcicmamento de gui-
essas atividades o S"tor!

coordenar-se-á com o Serviço ds Ex- {
pediente e Registro;

IH — Manter exemplares de ré.
querimentos e formulários a serem.'
preenchidos pelo público, orientenao,
ag partes no seu preenchimento;

IV — Prestar todas as informações
requeridas pelo público, ao S

V — Receber todas as sugestões'
feitas pelo público, registrá-las, eu-i
caminhá-las ao órgão compair.ua,
para exame e, por escrito, acusar q.
recebimento e informar as co:ise-\
qtiências ou providências decorren-'
tes;

VI — Steceber reciamaçõec,

petente paa-a exame e informação 9
iar conhecimento ao interessado das1

providências tomadas ou a se:em
adotadas pela administração;

VTI, — Providenciar a divulgação
da colaboração recebida do púb
sob a forma de sugestões ou recla-
mações, que tenha sido examinada
ou adotada pela administração;

VIII — Receber queixas, r-,
trá-las e encaminhá-las ao ó:-gão
competente para exame e informa-
ção, dando conhecimentD ao interes-
sado dag providências tomadas ou a
serem adotadas pela administração;-

IX — Providenciar, instalar e man-
ter atualizados quadros indicadores 9
de avisos ao público sobre as ativi-
dades, obrigações, horários « prazo*
de interesse para o público;

X — Prestar, em coordenação coan
a Divisão d» Comunicações $ Arqut*
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7o da Secretaria Geral dg Adminis-
tração, informação sobre o andamen-
to de processos nos diversos órgãOG
da Prefeitura;

XI — Promover, junto ao ó^rio
competente e ao serviço de Organi-
zação e Métodos do Departamento de
Organização e Orçamento, a impii-
fieação dg rotinas da serviço a fim
de facilitar o pronto atendimento ao
público;

XII — Preparar, programas que,
direta ou indiretamente, possam me-
lhorar ai5 relações públicas sob sua
supsrviíáo ampliando a intercomu-
nicação dos órsãos da Prefeitura e
seus respectivo; públicas e interessa-
dos;

IÍIII — Promover, junto aos divei-
sos órgSos da Prefeitura, a fixação
de $e:as indicadoras, do nome daf
repartições e outros da cies dtf orien-
tação do público.

SEÇAO n
DO SETOR D3 IMPRENSA E

DIVULGAÇÃO
Art. 7° Compete ao Seíor de Im-

prenta e Divu>j.;t;;io:
I — Providenciar a publicação na

Imprensa de editais, avisos, comuni-
cações ou quaisquer oui.ras meterias
de mterêàse da administrarão, das
Companhias Subsidiárias e Funda ções
instituídas pela Píj;'e..\!;.i do Dis-
trito Federal. O texto a ser divulga-
do será, previamente, submetido ao
"visto" do Secretário òe Imprensa do
Prefeito.

II — Organiear arquivo de recortes
de jorna;s, reiativos a assuntos de n-
terêsi-ç da Prefeitura, coordenanáo-
Ee nessas aóividades com a Divisão
úí Dccumenl .secretaria Ge-
ral de Administração;

III — Providenciar, junto aos ór-
gãos de imprensa, a cober:-ura jor-
nalística ds tàdas as atividades a
ates de carátsr público do Prefeito
g de seus auxiliares diretos.

IV — Ci s com o Setor
Cme-Fotográfico para cobertura daí

: de interesse da Prefeitura
ou da cidade;

V — Promover o noticiário, em
todo o pais, peles meios adeq^;.
das atividades de inta.rêsse .púbiico,
levadas a efeito psla FTefeitura e
seus diversos órgãos, mantendo para
isso os devidos conta tos cem a im-
prensa;

VI — Redigir, quando for <;
e rever a redação da matéria dssti-
nalte à imprensa em gerai;

Vil — Providenciar junto à im-
prensa as retificações ou republ-ca-
ções de textos;

Parágrafo único. Para o cumpri-
mento do exposto no item I, as re-
partições interessadas deverão apre-
sentar os .textos respectivos com a
devida antecedência, indicando as
características da publicação, tnciuii-
ve o número da vezes que a mesma
deverá ser feita.

SEÇÃO ni
DO SETOR CINE-FOTOGRAFICO

Art 8* Compete ao Setor Cine-
FG lograi iço:

I — Confecção de todos os ser-
viços cine-fotogrãficos e de forocó-
pia da Prefeitura do Distrito Fe-
deral;

II — Documentação de visitas de
personalidades, inspeçoes às obras,
inauguraçõss, recepções festivas, etc.,

III — Cobertura completa de todos
Os assuntos da Prefeitura junto ao
Setor de lmpren?a, facilitando a
rna;or divulgação possível, tanto na-
cional como internacionalmente, das
fotografias de interesse da cidadã e
de sua Administração;

IV— Colaboração recíproca com as
sueur-eis de todos os jornais, revistas
e agencia^ sediadas em Brasília;.

V — Coordenar-se com os diversos
firgãos da Prefeitura, para cobertura

fotográfica das suas promoções e ini-
ciativa..,-

VI — Manter arquivo e.-p;--cifico (Lê
suus atividades;

VII — Fornecer material íoto-ci-
nematc-gráíico destinado a exposi-
ções tanto no pais como no exterior,
podendo, através do Secretário de
Imprensa, manter intercâmbio para
êss*- fim co mós governes estaduais
e municipais, bem como, com o Mi-

> das Relações Exteirores, vi-
sando a maior divulgação possível de
Brasília.

TÍTULO ni
DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

CAPÍTULO I

Do C/í e/e ao Gabinete
Art. 8? Compete ao Cliefe do 3i-

oinete do
.1 — Auxiliar -o Prefeito na forma

das competência-, atribuídas ao Ga-
binete e estabelecidas neste Regi-
mento;

XI — Exercer a direção 51
ccordençaão, a orientação e a fisca-
lização dos trabalhos do Gabinete;

III — Despachar com o P.sfeiuo.
nos di3s e horas determinados, be:n
como participar de reuniões ooletivas
para as quais for convocado;

IV — Apresentar a Secretjj'a Ge-
ral de Administração, no prazo pró-
prio, devidamente justificada, a pro-
posta orçamentaria do Gabinete do
Prefeito;

V — Determinar a. realização ie
sindicância para a apuração sumária
cte faltas ou irregularídades, ou pro-
por ao Prefeito a instauração de pro-
ces-p, administrativos;

VI — Baixar instruções e ordens
ds serviço para a boa execução dos

i h os do Gabinete;
Vn — Proferir despachos interlp-

c u tonos em pi acessos cuja decisão
caiba ao Prefeito e despachos divi-
sórios em processos de sua compe-
tência;

VTII — Encaminhar ao Oeparta-
mento de' Organização e Orçamento
dados ou informações estatísticas re-
lativos àg atividades sob ua dire-
ção;

IX — Promover, por todos os nulos
ao seu alcance, o aperfeiçoamento
aos serviços sob sua direção;

X — Prorrogar ou antecipar, pelo
tempo que julgar necessário, o ex-
psdiente do Gabinete;

XI — Assinar toda a correspon-
dência oficial do Gabinete;

XII — Transmitir aos Secretários
Gerais, Superintendentes, Assess.. ^s
e demais autoridades de igual nível,
as ordens do Prefeito;

Xin — Desempenhar as ativídacies
de coordenação político-administrarjya
da Prefeitura com as autoridades da
União, Estados e Municípios, r^soal-
mente OG através dos órgãos que o
represente;

XIV — Atender pessoalmente às
pessoas que procurarem o Prefeito,
encaminhando-as àquela autoridade,
orientando-as para a solução dos as-
suntos respectivos, ou marcando-lhes
audiência;

XV — Representar oficialmente O
Prefeito sempire que para isso for
credenciado;

XVI — Propor elogios ou aplica-
ção de medidas disciplinares, ou. fa-
zê-lo á-jntro £le sua alçada, nos ter-
mos da legislação em vigor, aos ser-
vidores que ;he forem subordinados;

XVH — Assinar convites para so-
lenidadeg programadas;

XVHI — Visar os atestados, a
qualquer titulo, fornecido pelos ór-
gãos do Gabinete;

XIX — Propor a nomeação, pro-
moção, atímissão, contratação, demis-
são, transferência, e-p-íjuisição, rein-
tegração ou readmissão de funcio-
nários de ou para o Gabinete;

XX — Abonar faltas e atrasos dos
servidores sob sua subordinação;

XXI — Resolver casoe omissos,
bem como as dúvidas sucitadas na
execução deste Regimento, expedindo,
para ê^e fim. as instruções neces-
sária?.

CAPÍTULO II

Do Subchefe de Gabinete
Art. 12. Compete ao Subchefe da

Gabinete:
I — Auxiliar o Chefe de Gabinete

na direção gê: ai, coordenação e fis-
calização dos trabalhos do Gaòinete
do Prefeito;

II — representar o Prefeito, ou o
Chefe de Gabinete, quando designa-
do;

TH — Estudar papéis 9 emitir pa-
recer, quando assim lhe for determi-
nado pelo Chefe de Gabinete;

IV — Substituir o Chefe de Gabi-
nete em seu» impedimentos, até 30
(trinta) dias;

V — Desempenhar qualquer outro
serviço que lhe seja determinado pelo
Chefe de Gabinete.

Parágrafo único — A Subchefia do
Gabinete sei á exercida por um dos
Assessore., réciiieci devidamente de-
signado.

CAPÍTULO III

Do Secretário Particular
Art. 13 — Ao Secretári- Particular

d} Prefeito compete:
I — Organizar as audiência1!, do

Prefeito, selecionando os pedidos, co-
ligindo os subsídios à compreensão
do histórico dos assuntos, à análise
e decisão finai;

II — Incumbir-se da correspondên-
cii particular, -istol-ar e telegráfica,
endereçada ao Prefeito, redigindo,
providenciando a datilografa, arqui-
vando e controlando, segundo rotina
própria;

Hl — Manter arquivo dos docum?n.
tos e papéis que, em caráter parti-
cular, sejam nedereçadas ao Prefei-
to, bem como os relativos a assstin-
tos pessoais e políticos, ou que oor sua
nafcireza, devam ser guardadas de
modo reservado;

IV — Atender, pessoalmente a pss-
soa do Prefeito, providenciando o que
se fizer necessário para lhe dar as
devidas condições de trabalho.

Parágrafo único. O Secretário
Particular ^ ubordina-se diretamente
ao Prefeito.

CAPÍTTt,0 IV

Dos Oficiais de Gabinefe
Art. 14. Compete aos Oficiais de

Gabinete:
I — Informar papéis que lhe forem

encaminhados;
H — Representar o Prefeito e o

Chefe de Gabinete, quando desig-
nado;

III — Atender o público em geral,
de acordo com as determinações do
Chefe do Gabinete;

CAt-ÍTULO T

DOs Chefes de Serviços
Art. 15. Aos Chefes de Serviço

compete;
I — Exercer a direção geral e a

coordenação do* trabalhos dos órgãos
que lhe são subordinados, sumurindo
e fazendo cumprir as determinações
do presente Regimento;

H — Promover, por todos os meios
do seu alcance, o aperfeiçoamento
dos serviços sob sua direção;

" Hl — Proferir despachos interlo-
cutórios cm processos cuja decisão
caiba a nive1 de dirsção superior e
decisórios em processos de sua -com-
petência;

IV — Despachar diretamente com
o Chefe <}e Gabinete;

V — Apresentar ao Chefe 4e Ga-
binete, em época própria, o programa
de trabalho, do órgão sob a sua di-
reção;

VI — Atender, durante o expedien-
te, as pessoas que os procurarem para

l tratar de assuntos em objeto do ser.
viço;

VII — Manter a disciplina do pes-
soal;

VIII — Comunicar ao Chefe dg
Gabinete os casos omissos, bem co-
mo as dúvidas suscitadas -\ execução
deste Regimento, propondo as medi
das adequadas;

IX — Propor elogios ou t edidaa
disciplinares, ou fazê-lo dentro cios
limites de sua alçada, nos termos da
legislação vigente, aos servidores que
lhe forem subordinados;

X — Afsinar os atestados, a qual.
qusr titulo, fornecidos pelos órgãos
sob sua direção;

XI — Propor, ao nível de direçSo
irpediabamente superior, modificação
da política determinada para os tra-
bolhos que lhe são afetos. sempre que
houver razão fundamentada;

XH — Informar e Instruir proces-
sos e encaminhar a quem de direito,
balhos que lhe são afetos sempre que
dependam da solução de autoridade
superior.

Art. 16. Compete ainda ao Chefe
do Serviço de Expediente e Registro:

I — Autenticar cópias das. leis, de-
cretos, por-tarias, editais e avisos a
serem enviados aos Secretários, Su-
perintendentes, autoridades de Igual
nível, a que se refiram os documen,
tos e ao Diário Oficial;

II — Rubricar os livros do expe-
diente e da portaria e o .ros que fo-
rem determinados;

III — Propor, conforme a necessi-
dade de serviço interno, turmas de
trabalho em hora extra;

IV — Assinar os expedientes rela- •
tivos aos servidores do Gabinete, ex-
pedientes- jsseF a serem enviados à
Divisão do Pessoal da Secretaria Ge-
ral de Administração;

V — Assinar requisições de mate-»
rlal ao Almoxarifado Geral da Divi-
são do Material (Secretaria Geral de
Administração).

Art. 17. Compete ainda ao Chefe
do Serviço de Relações Públicas (Es-
cretário de Imprensa), assinar vá ru-
bricar toda e qualquer matéria a ser
enviada à imprensa, falada ou escrita.

CAPÍTULO VI

Dos Chefes de Setores
Art. 18. Compete aos Chefes de

Setores:
I — A direção, a coordenação c O

controle dos resipectivos setores, cum-
prindo e fazenrtp cumprir »s deter-
minações especificadas no presente
Regimento;

II — substituir Os respectivos Che-
fes de Serviço em seus impedimentos
até 30 (trinta) dias, quando designa-
do.

TÍTULO IV

Das Substituições
Art. 19. o Chefe do Gabinete Jo

Prefeito será substituído em seus im-
pedimentos até 30 (trinta) dias pelo
Subchefe do Gabinete ou por um dos
Chefes de Serviço do Gabinete.

§ l' O Secretário Particular do
Prefeito será substituído, em seus Im-
pedimento» até 3<T (trinta dias por
um dos- Oficiais de Gabinete.

§ 2? O Chefe do Serviço de Rela-
ções Públicas será substituído, em
seus impedimentos até 30 (trinta)
dias, por um dos Chefes de Setor do
Serviço.

§ 39 O Chefe do Serviço de Expe-
diente e Registro terá, como «-ubstitu-
to um dos SecretáJios-Datilógrafos
do Gabinete.

TÍTULO V

Da Lotação
Art. 20. p Gabinete do Prefeito

terá a seguinte lotação básica:
l Chefe de Gabinete '
l Secretá"io de Imprensa
l Secretário Particular
6 Assessores Técnicos
4 Oficiais de Gabinete
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2 Assistentes Militares
l CLefe do Serviço de Expediente

e Registro
l Chefe do Setor de j e Di-

vulgação
l Chefe do C
6 -Secretários Da,
Parágrafo único. O

d:rá contar, ainda, CG:
nico ou burocrático au-
rio ao seu funcio.-.j °nto, a c-,
do Chsfe de '•:

TÍTTJIO Vi

Do Horário de f:

Art. ai. O Gabinete do Pr
obdecerá .'.o horário da funcionamen-
to da Prefeitura, podendo ser ante-
cipado ou prorrogado, pelo Chefe do
Gabinete, serr/rs que julgar n
sário.

TÍTULO VII

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 22. As diversas unidades da

Prefeitura e o G.
devem funcionar perfa:lamente arti-
culados entre s:, em regime de rrvÃiaa
colaboração.

Parágrafo único. A subor '
hierárquica define-se no enunciado
das competências e na posição de cada
órgão administrativo no organograma
geral da Prefeitura d
deral.

Brasília, 14 de maio de j?
JOsé Cruz Guimcirães M'tos, Capitão
de Corveta, Chefe do Gabiner
Prefeito.

DECRETO !.' 312 — DE 15 DE i
"DE 19.4

Manda cessar a Intervenção da Pre-
feitura na Funàiiçío Hospitalar' do
Distrl'o Federal.
O Prefeito em, exercício de "

Federal, no uso de suas atribuições le-
gais, decreta:

o) cessa a inte:v:nçã3 da P
rã do Distrito Federal, na
Hospitalar do.Distrto Federal, deter-
minada pele Decreto r.

. abril do corrente ano, disp,.:
pedido, das funções de Interventor O
Doutor José Farani;

b) dispensa, & pedido José Farani,
do Cargo em ccuiisíao de Secretário-
Gsral de Saúde, t;ue ocupava interina-
mente, louvando-O, neste ensejo, pela

te colaboração [ i ciiuan-
.. o período em que ocupe u o
demonstrando seu alto espírito públi-
co, acentuada noção de cumprimento

r e elevada capacidade '.
nal.

.lia, 15 de maio de 1964. —
z Souza, MenrJLes, Tenente-CO-

rcr !, Prefeito em exercício do Distri-
leral.

DECRETOS DE 15 DE MAIO
DE 1964

O rrefeito em exercício do Distrito
I, nj uso de suas ,ari'ou coes le-

resolve:
rúlic ""Malta Brandão Gra-

para r -?nder pela Superin-
tendência da Sociedade de Abasteci.

> de Brasíl;a, L'mitada
a, 15 de maio d€ 1964. —

Ivan de Souza Mendes, T lente-Coro-
^feito em ex^-cicio do Distrito

•ai.
O Prefeito em ^xercicio de D;s';rito

Federal, no uso de suas atribuições le-
resolve:

•Designar Armando José Euchmani
responder--pela Presidência da
•nhia Urbaniza dora da Nova

Fra;». — NOVACAP.
Brasília, em 15 de maio de 1954. —

• Souza Mer Tenen1 ;-ccro-
nel. Prefeito em exercício do Distrito

rfcl.
O Prefeito em exercício Ao D'atrito

•'. no uso7de suas atribuições le-
re~olve:

Mandar cessar a Interventoria na
•i AP. louvando o Interventor,

Ten-Cel. Dslpho Pereira de Almeida,
colaboração prestada

n o período em que ocupou a
'a função, demonstrando seu al-
•irito público, acentuada noção

iever e elevada
'ade func;'
lia, M de maio de 1964'. —

"van de Sousa Mendes, Tenente-Coro-
Mfeito em exercício

Federal.

O Prefeito em exercício do Distrito
Federal, no uro de suas atribuições le-
gais, resolve:

Mandar cessar a Interventor:a na
Saciedade da Abasíecimentc tis Brasí-
lia Ltda., louvando o Interventor, Te.
nente-Coronel Ervinr T ófUo Werbe-
rich, pela ef ciente c- • pres-
tada durante o período em que ocupou
a referida função, demonstrando seu
alto espirite público, acen'uada noção
de cumprimento do dever e elevada
:apac:dade funcional.

Brasília, 15 de maio de 1934. —
Ivan de Só;. \ Tsn°nte-C3ro-
nel. Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

ATOS DO PREFEÍTO

PORTARIA N? 350
O Prefeito em exercício do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições
legais, resolve: designar Lucilia Du-
arte Mo:eira dos Santos, para exer-
cer a função em conjissâo de Secre-
tària-Dactilógrafa, do Cjabinete do
Prefeito, • símbolo FC-10.

Brasília, 14 de maio de 1964. —
Ivan de Sousa Mendes, Tenente Co-
ronel Prefeito em exercício dó Dis-
trito Federal.

r
O V O C A D O S

Regulamento. Código de Êtic»
• Regimento! Internos do» Coo-
•eUio* Federa) c SeccloB»! da
Dlitrtto Federal Caixa df A«ú»>
ttncla dói Advogado»,

DIVULGADO N.« Kl

Preço Cr$ 35,00

A VENDAI

Seção de Vendas: Av. Rodrigueí Ali/«i, f

Agênci» It Ministério da Fazead*

Aí«ná<-« • pedidos pelo Serviço de Reembôlao Posai

PORTARIA N? 351
O Prefeito em exercício do DTSír:

Federal, no uso de suas atribuições
legais, resolve: mandar cessar os efei-
tos da Portaria n? '44. de 14.2.64-
G.P., a partir da presente data, que
atribuía gratificação mensal de CrS
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) à ssr-
vidora Lucilia Duarte Moreira dos
Santos^

'Brasília, 14 de maio de 1964. —
Ivan de Sousa Mendes, Tenente Co-
ronel Prefeito em exercício do Dis-
trito Federal.

PORTARIA N? 352
O Prefeito em exercício do Distrito

Federal,' no usb de suas atribuições
legais, resolve: designar Joirp Gomes
da Silva, para exercer a função em

comissão de Oficial de Gabinete do
Prefeito, símbolo FC-4. ' |

Brasília, 14 de maio de 1964. —
Ivan de Souza Mendes, Tenente Co-
ranel Prefeito era exercício do Dis-
trito Federal.

PORTARIAS DE 15 Jjf MAIO
DE 1964

.O Prefeito em exercício do i_.:strito
Federal, no uso de suas atribu:oõ:s le-
gais, resolve:

N" 360 — Dispensar, a pedido, o
:o-de-Corveta Jos< Cruz Gui-

marães 1'atos, da Função em Ccmis.
ao, simbclo FC-1, de Chefe do Gibi-

nete do Prefeito, louvando-o, neste en-
sejo, pela eficiente colaboração pres-
tada, durante o período •UJquo ccupCu
a referida função, demonstrai do seu
alto espírito público, acentuada no-
ção do cumprimento de dever e ele-
vada capacidade funcional.

N? 361 — Dispensa.', a*pedido, o Te.
nente-C^vonel António Delmas Filho,
c?a Fundão em Comissão, símbilc ...
FC-1, de Supc. intendente Gerai de

/anca e I rando-o, nes.
'3 ensejo, pela eficiente co:

o períod; em que
)u a referida função, demons-

rsndo seu alto espírito público, acen-
! noção do cumprimento de dever

i ade func'jn?'.
N? 362 — Dispensar, a pedido, Joa.

freira, da Função em
Comissão, símbolo FC-1, de Superin-

Geral da Fazenda, louvan-
•lo-o, neste ení?jo, pela eficiente co-

pre.stada, durante o perío-
do em que ocupou a referida fur

~ndo seu alto e"pirito públi-
co, ?•• -nto

' 'ver e elevada capac'dade fun-
cional.

"N? 3-63 — Desisnnr o Oid
ira LOMS ;Filho, para responder
Chefia uo Gabinete do 1

N» ÍÍ64 — Designar rra
rã responder pela Super'n-

"'icia Geral de Segurança e In-
-. — Ivan de Souza Mendes, Te-
•-Corcnel, Prefeito em exercício

do Distrito Federal.

LEI DO INQUILINATO
l,EI N' 4.240. DE 28- 6-1963

LEI N' 1.300. DH 28-12-1950

LEI N' 1.462, DE 26-10-1951

LEI N' 3,912. DE 3-7-1961

DIVULGAÇÃO N' 663-A

12» edição

PREÇO CR$ 40,00

A VENDA j

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência -í? •— Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SuDerintendcncia Geral da Fazenda
DEPARTAMENTO DA RECEITA

Divjsão de Renda Mercantil

EDITAL N" 40-64

A D'visão ds Rer.ua Mercantil, da Prefeitura do Distrito redefal. torna
pf;b..::-•, para coaíi.-eimsnto dos interessados, que autorizou o pagamento
pares ario de impostas em atraco, nos Processos abaixo relacionados:

Fr-ocsjsso

1.073-64

1.537-64
2.197-64

2.587-S4

2.948-64

6.421-34

1.431-64

7.556-64

7.557-64

7.531-64

6.482-64

e.776-64

25.387-63

FIRMA — ENDEREÇO
Número

de
parcelas

Maria Cilene Pontes Guimarães Masearenhas —|
Av. W-3 — Q 15 — loja 1-A r |

WiiSvon Aives de Oliveira — Metropolitana j
Caixas Registradoras National S. A. — Av. W-3|

Q. 5 — Lotes 7, 8 e 9-A |
Cia. Mineira de Cimento Portl-and S. A. — Av.|

\V-3 — Q. 3 — Lote 7-A l
Empresa de Alvenaria e Revestimentos de Bra-;

síiia Ltda. — Av. W-3 — Q. 17 — Lote 12 -
Salas 614-15 t

Cia. de Serviços tíe Engenharia — Servienge —|
S.Q. 302 — Loja 3 i

Hilda da Silva Aaevedo Ramos - Q. 705-6 -
Bioco 5 — Lote 18 — Asa Norte |

Ypiranga Representações Ltda. - S.Q. 407 "
Loja 33 j

Cromobrás — Crornagem e Niquelagem Ltda. — l
S.Q. 407 — Lojas 15-16 l

Panificadora Piloto Ltda. — Av. W-3 — Q. 3 —l
Loja 4-B ;••

WiUys Overland do Brasil — Indústria e Comer-)
cio — AV. W-3 Q. 3 — Lotes 9-A/12-A |

Manoel Barbosa de Melo — Av. W-4 - A3ampa-|
mento P.D P ,••;•

Heiy Walter Couto — Av. W-3 — Q. 3
14-A

8
3

10

10

10

10

10

l

«r
• TS .-A srs
dente da Superintendência Geral da Fazenda, • supe""llt°"

Divisão de Controle
KDITAL DE NOTIFICAÇÃO, N? 41-64

O Chefe-Substituto do Serviço de
Controle da prefeitura do- Distrito
Federal, notifica a firma Úrbanízado-
ra Aguiar Ltda., ins.co.-ita sob o núme-
ro 510.275 que era estabelecida à Av.
•W-3 Quadro 9-B. lotes 15-16, e ¥&
ee encontra t™ luêar ignotado a com-

parecer à Prefeitura. 8" anda? do Edi-
fício do IBB, sala 801, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da
data da publicação do presente BfcwJ,
a fim de tomar conhecimento do des-
pacho exarado no Proc. 4.638 64, de
que seu débito de Cr$ 72.305,10 (se-
tenta e dois mil, trezentos e cinco
cruzeiros e dez centavos), sendo; Cr$
'59-. 756,20 (cinquenta e nove m'l, se-

tecentos e cinquenta e seis cruzeiros c
jvinte cenatvos* de ind. e Profissões;
Cr$ 11.951,30 (onze m.i novecentos e
c nquenta e um cruzeiros e r:Mitao
centavosj de Multa e CrS 597,oO íqr.i-
nhentos e noventa e sete cruzr-;;-os e
sessenta cenííivo r) de Mora foi parce-
lado em 2 (duasi parcelas de C"$ ..
36.152,60 (trinta e se:s mil, eeuio e
cinquenta e deis cruzeiros e sessenta
centavos), vencendo.se a l» ;pnms-.-
ra> em 2Í-4-64 e a última em í?-5-64,
sendo que a falta de pagamento no
prazo, dp uma parcela, importará no
vencimento aniec pado da_s parcelas
vincendas. No caío de não ser aten-
dido o presents Edital, a .dívida será
inscrita em Dívida Ativa.

Brasília. 6 d» maio às ;964. -- He-
nato Ramos, s. Coordenação e Contrô.
lê, Chefe-Substituto. — Nilciio Mo-
neró, Divisão de Controle. Dire^">r. —
Hélio Morato Krearibuht, Departa-
mento da Receita, Dlretor. — Joa-
quim Neves Pereira, Sup. Gfiral tía
Fazenda, Superintendente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N' 42-64
O Chefe-Substituto "Io Serviço de

Controle, da prefeitura do Distrito
Federal,, notifica o contribuinte José
Simões, inscrito sob o n? 510.782, que
era estabelecida à S.Q. 113. Plano
Piloto — Brasília — e que se encon.tra
em lugar ignorado, a comparecer à
Prefe tura. 8' andar do Edifício QV~
IRB. sala 801, no prazo de 15 (qninze)
dias a contar da data da publicação
do presente Edital, a fim de tomar
conhecimento do despacho exarado no
Processo 2.893-64. de que seu dábit»
dp CrS 362.008,10 (trezentos e sessen-
ta e dois mil. oito cruzeiros e dez cen.
tavost, dos impostos de indústria r
Profissões foi parcelado em 8 f>:to)
parcelas de CrS 45 251,10 (quarenta e
c nco mil, duzentos e c;nqUenta e um
cruzeiros e dez centavos j, vencendo-
se a l» (primeira) em 23-3-54 e a úl-
tima em 23-10-64, sendo que a faíta
de pagamento, no prazo de uma par-
cela, importará no vencimento «Ante-
cipado das parcelas vincendas. No
caso de não ser atendido o oresenta
Edital. a dívida será inscrita em Dí-
vida Ativa.

Brasília 6 de maio de 1964. — Re.
nato Ram.os, S. Coordenação e Contro-
le, Chefe-Substituto. -- Nilcéio Mo-
neró. Divisão de Controle, Direinr -^
Hélio Morato Kreanbuhl, O;oarta-
mento da Receita, Diretor. — Joa-
quim Neves Pereira, Sup. Geral da
Fazenda, Superintendente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO «T» 43-64
O Chefe-Substituto do serv-ço de

Controle, da prefeitura do Distrito
Federal, notif ca a firma Construtora
Mendonça Lima Limitada, inscrita sob

o n? 111.815, que era estabelecida à
Avenida da.s Nações, Acampamento
Próprio, e que se encontra em lugar
ignorado, a comparecer à Prefeitura,,
8? andar do Edifício do IRB, sala 801,
no prazo de lõ (quinze) dias, conta-
dos a paritr da data da publica "ao do
presente Edital, a firn de toma- co-
nhceimento do despscho. exarado no
Proses.so 4.536-64, de que .seu débito
de Cr$ 1.063.233,10 íhum milhão e
sessenta e cinco mil, duzentos e f,rirna
e oito cruzeiros e dez centavos), dos
impostos de Indústria e Profissões,
foi parcelado em 10 (dez) parcela? tíe
CrS 106.523.90 (Cento è seis rn 1. q-vi-
nhentcs e vinte e três cruzeiros K no-
venta centavos), vencendo.se a l»
(Drimeirat em 23-3-64 e a uiti-.ni rm
23-12.64, sendo q,ue a falta de paaa.
mento no prazo de uma parcela, im_
portará no vencimento antecipado d&s
parcelas vincendas. NO ca?o .1e não
ser atendido o'presente Edital, a di-
vida ssrá inrcrita em Dívida At vá.

Brasília. 6 de maio de 1964. — /ífl.
nato Ramos, s. Coordenação e Contrô_
lê, Chefe-Substituto. — Nilcéio Mo-
neró, Divisão de Controle, Diretor —
Hélio Morato Kreanbuhl, Dep-
mento da Receita, Diretor. — Joa-
quim Neves Pereira, Sup. Gerai aã
Fazenda, Superintendente,

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° li-CA

O Chefe-Substituto do Serviço de
Controle, da Prefeitura do Dist i i io
Federal, notifica o contribuinte A?
cindo Paulino de Aguiar, Irscrito <ob
n1? 510.C51, que era ostabelecico à
Avenida W-3. lote 4-B. sala u' l ilun-
dos>, e que se encontra em iuaar
Ignorado, a comparecer à Pr tf fé fura.
8' andar do Edifício do IRB saia 8t'l,
no prazo de 15 (quinze) dias, ?;rjtsu
dos a partir da data da publicaçs •_> cio
presente Edital a fim de tomar co-
nhecimento do despacho exara-lo no
processo 25.355.63, de que seu débito
de CrS 45.150,00 (quarenta e 3into mil,
cento e cinquenta cruzeiros), dos im-
postos de Indústria e Profissões fn!
parcelado f m 2 parcelas de OrS ....
22.575.00 (vinte e dois mil, quinhen-
tos e setenta e cinco cruzeiros», sen-
do q'ie a l* (primeira) vence-s/e °m
25-1-64 e a última em 25-2 64, -=ndo
-iu.e a falta de pag-amento. no nrazo
3e uma parcela, importará no i^nci.
mento antecipado das parcelas "-'n.
cendas. No caso de não «er aterrado
o presente Edital, a dívida será ln.sc.-i-
ta eni Dívida Ativa.

Brasília, 6 de maio de 1964 — Re.
nato Raros, S. Coordenação e Corjrrô-
le, Chefe-Substituto. — Nilcéio Mo-
neró. Divisão de Controle, Dive"or. —
Hélio Morato Kreanbuhl, O-jjarr-.t*
mento da Receita. Diretor. — Joa-
quim Neves Pereira, Sup. Ge.al da
Fazenda, Superintendente.

A R Q U L V O S DO M I N I S T É R I O D . A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões administrativas^
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, legisla-
çSo, acompanhado de índice» analítico e alfabético.
Publicação trimestral

N.« 85 - MARÇO - 1965

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA:
Seçâo 4e VencUs: Av. Rodrigues Alves, \

Agência I? Ministério da Fazenda
Atende-ise • pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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de Registro do Comércio, Divisão dt
Registro e Cadastro, em 28 de ja-
neiro de 1964. — Eu, Dirce Barbos»
de Almeida, Oficial Adm., escrevi,
conferi, e assino. — Dirce Barbosa
de AlnittãaL — Erç, João Pereira
Dias, Chefe da S.S.A.-G.B., subs-
crevo e assino. — João Pereir*'
Dia*.

Selada com Cr$ 20,00.
(N? 8.638 — 14-5-64 — Cr$ i.785,OOR

BANCO BRASILEIRO Dt
DESCONTOS S. A,

JUNTA COMERCIAli
SÃO PAULO

CERTIDÃO

Certifico que "Banco Brasileiro de
Descontos S. A.", com sede em Ci-
àade de Deus, neste Estado, arquivou
nesta Repartição sob o t» 249.041,
por despacho da Junta Comerciai
em sessão de 22 de abril de 196*, a
ata da assembleia geral extraordiná-
ria, realizada em 9 de setembro de
1963, pela qual alterou parcialmente
os Estatutos Sociais, estando anexa-
da à referida ata. a folha do Diário
Oficial da União, edição de 30 de
janeiro de 1964, que publicou a cer-
tidão expedida pela Superintendên-
cia da Moeda e ao Crédito e a foto-
cópia autenticada da certidão expe-
dida pela Superintendêocia da Moe-
da e do Crédito, do que dou fé. —
Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São Paulo, 22 de abril de
1964. — Eu, Anna Cardoso de Sou-
za escriturária assistente de admi-
nistração, a escrevi, conferi e assino

SOCIEDADES
— 'Anna Cardoso de Soiíg". — "S eu,
Cleyde Maria Porte, chefe de seção
substituta, a subscrevo. — Cleyde
Maria Forte. — Visto: Perceval Lei-
te Brito, secretário. — Cleyde Maria
Forte,
(W 8.634 — 14-5-64 — Cr$ 1.224,00)

CASA BANCÁRIA A COMPENSA-
DORA S. A.

DIVISÃO DE REGISTRO
E CADASTRO

CERTIDÃO

Certifico que a Casa Bancária. A
Compensadora S. A...arquivou nesta
Divisão, sob o tv? 104.259. pôr despa-
cho de 28 de janeiro de 1964, os se-
guintes documentos: a) ata da as-
sembleia geral extraordinária, reali-
zada em 26 de setembro de 1983. que
aprovou a proposta de aumento do
capital social de Cr$ 5.000.000,00

l para Cr$ 15.000.000,00, aprovou alte-

rações estatutárias, inclusive a mu-
dança da denominação social para
"Banco Líder de Minas Gerais S.
A."; b) ata de assembleia geral es-

"Sraordinária realizada em 20 de no-
vembro de 1963, que efetivou o au-
mento do capital social para Cr$ ...
15.000.000,00 acima citado e ratifi-
cou as deliberações tomadas «a as-
sembleia extraordinária de 26 de no-
vembro de 1963, relativas às alte-
rações estatutárias decorrentes da
mudança da denominação social e da
elevação do capital social; c) fls. do

| Diário Oficial de 7 de outubro e do
; Diário Oficinl de 28 de novembro de
', 1963. com a publicação das atas das

assembleias extraordinárias de 26.9
e de 20.11.63; â) fotocópia de certi-

I dão da Superintendência da Moeda
, e do Crédito aprobatória do assunto;
j e) fotocópia do recibo do pagamento
| do seio por verba; e /) recibos de
: depósitos bancários efetuados tio
l Banco do Brasil S. A., referentes ao
j aumento do capital social, do que
, dou fé. — Departamento Nacional

BANCO SUL DO BRASIL S, A,
Retificação

CERTIDÃO
Estado de Santa Catarina — Secre-
taria da Fazenda — Junta Comercial

do Estado
Na certidão da Junta Comercial do

E--tado de Santa Catarísia, publicada
no Diário Oficial (Seção I — Par-
te I), de 5 de maio de 1964, à pági-
na 3.958, 2» coluna, 18* linha,

Onde se lê; «senta e quatro (1964)
onde está pu-"

Leia-se: "n-jesmo ano, foi arqui-
vada sob nu-"

ASESANTO BRASÍLIA MAQUINAS
E FERRAMENTAS S. A.

(.Em organização)

C ONV OVAÇÃO
ncam convocados os senhores subs-

critores de ações de Asesanto Brasília
-Máquinas e Ferramentas S. A. (.em
organização) para se reunirem em
Assembleia Geral no próximo dia 20
de maio de 1964, às 15 horas, em sua
sede provisória à Av. W-3 S. Q. ..
702-703, E C B — Bloco 2 Asa Norte
en. Brasília, a fim de resolverem so-
bre a constituição da sociedade, com
a seguinte ordem do dia:

a.) Leitura, discussão e
dos Eilatutos Sociais;

6) Eleição da Din
dos s(-.'i'.s honorários;

ANU
AERO CLUBE DO BRASIL

Edital de c o da assembleia

Nos termos do despacho do Exce-
lentíssimo Sr. Diretor Geral de Aero-
náutica Civil, exarado no requeri-
mento que deu origem ao Processo
DC-07-01-14.633-63, publicado no
Diário Ofidal de 30 de janeiro de
1964, é convocada a Assembleia porá
reunirjse, em caráter extraordinário,
às 16.00 horas do dia 25 de maio de

C) Eleição do Conselho Fiscal e' 1954, na Associação Brasileira de Im-
suplentes e fixação dos seus honorá- j preBsa> à rua Ar&ujo Porto Alegre

*%' Outras assuntos de ififerfc.se só-(71. P"* eleger o Conselho.
De acordo com os Estatutos, so-

mente poderão votar e ser votados os
íóatos brasileiros (contribuintes, ré.

OS

cial.
B: afilia, 6 de maio de 1964. — An-

tenor da Silveira Espírito Santo, In-
corporador.

Dias 14, 15 e 18-5-6-t
<N° 08607 — 12-5-64 -- Cr$ 3.672.00)

DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE
VEÍCULOS S. A. "DISBRAVE"

ASSEMBLEIA GERA ORDINÁRIA —
2» CONVOCAÇÃO

Ficam os senhore; acionistas con-
vocado», para se reunhem erc. Assem-
bleia Geral Ordinária na sede social
à Av. W-3, Quadra, 2, Lojas 8b a
12b, nesta Capital, no dia 25 de maio
de 1964, segunda feira às 10,00 horas,
a fim de deliberem sobre a seguin-
te ordem do dia:

a> Relatório da Diretoria, Balan-
ço, Contas do Exercício de 1963, De-
monstração da Conta de Lucros e
Perdas, com parecer do Conselho Fis-
cal;

b) Eleição do Concelho Fiscal e fi-
xação dos seus respectivos hcnorá-
rios;

o outros assuntos de interêíse so-
cial.

Brasília. 11 de maio de 1964. —
Eduardo Ronaldsa Vicente Taurisano.
Diretor Comercial.

Dias 14, 15 e 18-5-64
(N8 08608 — 12-5-64 — Cr$ 3.060,00)

midos e beneméritos) quites de todos
os seus compromissos para com o
Clube. Tendo ,em vista a situação
atuar deste escla-reoe.se que n

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EM-
PREGADOS VENDEDORES E VIA-

JANTES DO COMÉRCIO .
CONVOCAÇÃO

Reunião OrcUnária. do Conselho de
Representantes

Pelo presente edital, de conformi-
dade com as leis vigentes e os nos-
sos Estatutos, ficam convocadas as
Delegações dos Sindicatos filiados
para participarem da reunião do
Conselho de Representantes desta
Federação, desde que preencham as
condições previstas no artigo 19, le-
tra "c" e "d", dos referidos Estatu-
ías, a se realizar ordinariamente em
sua sede social, situada na Avenida
Rio Branco número 277, grupos 901 e
902, no dia 26 de maio de 1964, às 8
horas, a fim de deliberax sôbre a se-
guinte Ordem do Dia;

IP — Leitura, discussão e votação
da ata da reunião anterior;

2? — Leitura, discussão e votação

te a mensalidades, estão quites os
sócios contribuintes que pagaram
até maio de 19-61, inclusive. — Luís.
Ferreira Guimarães.
(N? 20.288 — 11-5-64 — Cr$ 1.122,00)

ABRO CLUBE DO BRASIL
Edital de Convocação do Conselh0

Nos termos do despacho do Exce-
lentíssimo .Sr. Diretor Geral de Ae-
ronáutica Civil, exarado no requeri-
mento que deu origem ao Processo
DC — 07 — 01 — 14.633-63, publica-
do no Diário Oficial de 30 de janeiro
de 1964, é convocado o Conselho para
reunir-se, em caráter extraordinário,
em primeira convocação às 18,00 ho-
ras, e em segunda convocação às 18,30
horas do dia 25 de maio de 1964, na
Associação Brasileira de Imprensa,
à ruai Araújo Porto Alegre 71, para
eleger, o Presicsnte e os Secretários
do Conselho, a Diretoria e a Comis-
.são Fiscal, assim como estabelecer o
prazo de vigência dos mandatos da
Diretoria e da Comissão Fiscal, com
vistas a reajustá-los à letra dos Es-
tatutos. — Luiz Ferreira Guimarães.
(N° 20.377 — 11-5-64 — Cr$ 1.020,00'

rem em Assembleia Geral Extraordi-
nária, no dia 3o de maio de 1964, às
10 horas, na sede social, na Avenida
W-3 — Quadra 14-A, lotes l a 4, ne*-
ta cidade de Brasília, D.F., a fim
de deliberarem sôbre:

a) Aumento do Capital Social, com
rvproveitamento do lucro líquido apre-

,-ntado pelo balanço realizado em
31 de dezembro de 1963;

í>) Alteração Parcial dos Estatu-
tos;

c) Assuntos de interesse geral.,
Brasília, 12 de maio de 1864. -«

Planalto de AutcJnóveis S.A. —
berg A. Cury, Diretor-Comercial.

(Dias: 15 a 19-5-64).
(N9 8.626 — 13-5-64 — CrÇ ..

2.550,00).

1963, acompanhadas do respectivo pa-
recer do Conselho Fiscal;

3? — Leitura, discussão e votaçSo
da Proposta de Suplementação uu
Verbas para o exerc.cio de 1964;

V — Leitura, discussão e votação
da Proposta da Previsão Orçamen-
Verbas para o exercício de 1964;

5? -- Assuntos de interesse gei&i.
Não se realizando a reunião ora

convocada em primeira convocação
por falta de "quorum", será a mes-
ma instalada em segunda e última
convocação com qualquer númejo de
Delegações, às 10 horas do dia acima
citado.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1964.
— Luiz Magno Victor, Presidente.

(N<? 20.298 _ 11-5-64 — Cr$ ....
1.836,00;.

PLANALTO DE AUTOMÓVEIS S.A.

Assembleia Geral Extraordinária
Segunda convocação

Convidamos aos senhores aclonis-
las desta Sociedade para se reuni-

PLANALTO DE AUTOMÓVEIS SJL

Assembleia Gerai Ordinária

Segunda Convocação

Ficam convidados os senhores acio-
nistas para a Assembleia Geral Or-
dinária, a realizar-se no Edifício-sede;
na Avenida W-3, Quadra 14-A, lotea
l a 4, nesta cidade de Brasília, D.P.,
no dia 30 de maio de 1964, às 8 ho-
ras, a fim de deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia:

l» — Discussão e aprovação do Re-
latório da Diretoria, Balanço, quadro
de lucros e Perdas, Parecer do Con-
selho Fiscal e Contas da Diretoria,
referente ao exercício de 1963;

2? — Eleição da Diretoria para o
exercício de 1964-65;

3? — Eleição do£ membros do Con-
selho Fiscal e fixação de seus hono-
rários;

4' — Assuntos de interesse social,
Outrossim, comunicamos aos se-

nhores acionisstas que se acham à
sua disposição os documentos a qua
se refere o artigo 99 do Decreto-leí
n? 2.627.

Brasília, 12 de maio de 1964. —
Planalto de Automóveis S.A. —»
Lindberg A. Cury, Dir.-Comercial. *

(N? 8.625 — 13-5-64 — Cr$ ,
3.672,Gtíi . ,


